
Marataízes, 13 de março de 2022.
 

De: Procuradoria 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 175/2022 
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 6/2022 
 
Autoria: Executivo Municipal
 
Ementa: MENSAGEM N° 12/2022- Dispõe sobre a concessão de revisão geral anual dos
agentes públicos do poder executivo do município de Marataízes e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Parecer Jurídico  
 
Ação realizada: Parecer Favorável  
 
Descrição:
 
Considerando que inexistência de requerimento de urgência, entendo que a presente
proposição deve serguir normalmente os trâmites regimentais.
 
Todavia, informo que já procedi com a análise jurídica do presente Projeto de Lei, conforme
anexo, tendo em vista a real possibilidade do requerimento de urgência ser realizado por um
dos seus legitimados legais.
 
Próxima Fase: Para Parecer nas Comissões
 
  
 

Gedson Barreto de Victa Rodrigues 
Procurador(a) Geral 

 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310036003000320036003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.
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